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CAMARA TECNICA DE LEGISLACAO E NORMAS DO COREN-PR
PARECER n.° 018/2014

Assunto: Questionamento sobre a autonomia do
Enfermeiro para orientar/prescrever para o
paciente o uso de gis oxigénio em até 3L/M por
cateter nasal na auséncia de protocolo
institucional,

Aprovado na 541* Reunifio Ordindria de Plendrio
do Coren-PR de 27 de novembro de 2014,

1. DO QUESTIONAMENTO

Trata-se de solicitagdo de emissdo de parecer técnico encainirﬂlado pelo
Enfermeiro Rodrigo Galviio Bueno Gardona, da cid&de de Pato Branco-PR, com o .seg'uinte
qaesﬁonamcnto: “[...] O enfermeiro na aus'éﬁ:'c;ia de protocelos institucionais tem auionomia
para orientar/prescrever pard o paéfente 0 Uso :de gds de oxigénio em até 3L/M por cdteter
rsal? ) o | : | _ e

2. DA ANALISE E FUNDAMENTACAO

O oxigénio € um gas indispensével-z‘i presenc;a de vida. aer(’)bica O ar atmosféric’b
contém cerca de 20,8% de Ox1gen1o trata—se de urn gas incolor, 1n0d0r0 e altamente 0x1dante
Nos hospitais e clinicas o gas oxigénio ¢ muito utilizado em anestesias, reanimagdes
cardiorrespiratorias e como terapia profilatica ou curativa para diversos tipos de doengas. E
usado também para administra@ﬁo de medicamentos através de inalages/nebulizagdes.

Considerando o Parecer do Coren-SP 01 4/2012 - CT que versa sobre a adminis-
tragio de oxigénio medicinal, sem jﬁrescric;ﬁo méd_iézi _'por meio de cateter nasal em situagdo de
emergéneia quero destacar: |

e} oxigéh;’oé cénsédefédo gas medicinal pela Resolugio RDC/ANVI-

SA n° 70/2008, ¢ontrolado pelo sistema de vigilincia a que ficam su-
jeitos os medicamentos.

O artigo 31 do Cédigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem pro-
ibe a prescrigdo de medicamentos, exceto nos casos previstos na legis-
lacdo vigente e em situagfo de emergéncia (CONSELHOR FEDE-
RAL DE ENFERMAGEM — COFEN,2007).
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A exceglio que trata essa norma estd prevista na Lei do Exercicio Pro-
fissional de Enfermagem, regulamentada pelo Decreto n® 94.406/87,
em seu artigo 11, inciso Ii, alinea “c”, que autoriza o Enfermeiro,
como integrante da equipe de saude, a prescrever medicamentos esta-
belecidos em programas de saide pablica e em rotina aprovada pela
institui¢io de saide (BRASIL, 1986,1987).

A Resolugdo n® 1451/95 do Conselho Federal de Medicina (CFM) es-
tabelece nos pardgrafos primeiro e segundo do artigo 1° as definigGes
de urgéneia ¢ emergéncia, a serem adotadas na linguagem médica no
Brasil:

Artigo 1°-1...]

Paragrafo Primeiro — Define-se por URGENCIA a ocor-
réncia Imprevista de agravo com ou sem risco potencial
de vida, cujo portador necessita de assisténcia médica
imediata.

Paragrafo Segundo — Define-se por EMERGENCIA a
constataciic médica de condicfes de agravo & safide
que impliquem em risco iminente de vida ou sofri-
mente intenso, exigido portanto, tratamento médico
imediato (CONSELHOR FEDERAL DE MEDICINA,
1995, grifo nosso).

Portanto, que risco & vida estd relacionado com o perigo iminente de
morrer. Subentende-se que o “risco” esteja relacionado 4 uma “proba-
bilidade”, neste caso, de cunho negativo, casoe providéncias pontuais
n#o sejam tomadas para sani-lo.

Poderia ser questionado se a¢ Enfermeiro cabe a prescricio de Cateter
nasal, sem protocolo institucional, seja em caso de emergéncia-ou hﬁ_o_._
A resposta ¢ sim, o Enfermeiro pode prescrever a instalagio ou froca
do catetér nasal, bem como de outros produtos correlatos, em qualquer
situagio, ressaltada a necessidade de avaliagdo prévia do paciente.
Contudo, a existéncia de um protocolo se faz importante para a unifor-
mizagdo das condutas da equipe de satde.

Considerando a Resolugdo do COFEN n° 358/2009 (COFEN, 2009), o Enfermei-
ro necessita aplicar a sistematizagfio da assisténcia de enfermagem, visando com isso desen-

volver e colocar em pratica o processo de enfermagem.

3. DA CONCLUSAO

Sendo assim corroboro com a conclusdo do Parecer do Coren-SP abaixo descrito:

Um servigo de assisténcia hospitalar deve estar preparado e provido
para atuagdo nos atendimentos de urgéncia e emergéncia, pressupondo
a existéncia de um quadro de profissionais médicos completo e
adequado para avaliagdo e prescri¢io de medicamentos, scjam eletivos
ou de emergéncia, ndo tendo como se justificar a prescrigéo
medicameniosa por Enfermeiro, sem previsio por protocolo
institucional.
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Vale salientar, que dentre os profissionais de enfermagem,
Enfermeiro, por forca do artigo 11, inciso I, alinea “m”, da Lei do
Exercicio Profissional de Enfermagem, ¢ competente, privativamente,
por cuidados dirctos de Enfermagem a pacientes graves com risco de
vida, cabendo somente a ele, no caso de emergéncia, a avaliagio da
conduta de enfermagem a ser tomada, incluindo o uso (prescrigio) de
cateter nasal e oxigénio medicinal, se necessario, até a chegada do
profissional médico. A aplicagdo do processo de enfermagem frard a
justificativa e o registro das agOes de enfermagem de maneira ética ¢

legalmente estabelecida,

Importante lembrar, que o profissional de enfermagem, antes de
assumir um procedimento que ndo seja de sua competéneia legal,
mesmo em situagio de emergéneia, pondere sobre o risco de morte do
cliente/paciente em caso de sua inagfio e sobre suas competéncias
individuais, risco de morte e beneficios de sua agfo. Caso ndo se sinta
apto para o atendimento necessario, devera buscar auxilio daquele que
poderd fazé-lo, mantendo o paciente sob vigilincia, em condigdes

seguras, até que chegue o socorro adequado e acionado.

Sugere-se ao .consulentc o levantamento de prz'nicas baseadas em
evidéncias cientificas para a decis3o do volume de oxigénio correto ¢
seguro a sér utilizado, podendo ¢ Enfermeiro, assim assumir o ato de
prescrigio deste gds, obrigagdo imposta pelo Cédigo de Etica -dos

Profissionais de Enfermagem (COFEN, 2007).

Portanto, cabe ao Enfermeiro assumir a responsabiiidade em caso de emergéncia,

instalar Oxigénio ao paciente/cliente, sempre embasado no Processo de Enfermagem regido
pela Sistematizagéo da Assisténcia e nunca esquecer que os atos praticados pelos proﬁssxona;s

sdo personalissimos € 0s mesmos respondem ética e legalmente pelos erros e acertos no

contexto de suas atividades profissionais.

Enfermelro C (OR

S.ML.J., € o parecer.

Curitiba, 02 de outubro de 2014.
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NIOZUNGARATTL  RESI REJANE HUENERMANN
‘ NPRn°77 732 ~ Enfermeira COREN-PR n.° 37.152

Presidente da Comissio Membro Relator
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